
PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 215, DE 2020

De autoria do Exma. Senhora Deputada Delegada Graciela, o projeto em epígrafe institui o Programa Emergencial de Distribuição de Alimentos, destinado às famílias com renda afetada pela necessidade de isolamento social em decorrência da pandemia da COVID-19.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 02/06/20 a 08/06/2020, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência, o Projeto foi encaminhado a esta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo distribuído a esta Parlamentar, para que seja apreciado quanto a seus aspectos constitucional e legal, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta Egrégia Casa Parlamentar.

Muito embora o projeto em apreço tenha finalidade nobre, a matéria foi objeto de amplo debate nesta Casa Legislativa, durante o trâmite do PL 350/20, projeto de autoria coletiva que deu ensejo à Lei de número 17.268/20, recentemente sancionada pelo Senhor Governador, infelizmente, com diversos vetos.

Com efeito, referido projeto nasceu do estudo e da compilação dos vários projetos apresentados, nesta Assembleia, por parte de parlamentares dos mais diversos partidos. Trabalho de fôlego, realizado precipuamente pelo colega Vinícius Camarinha, com destacada participação da Deputada proponente. 

Além de as várias nuances referentes à pandemia da COVID-19 terem sido debatidas e contempladas durante o trâmite do PL 350/20, com destaque para os arts. 25 e 26 – que autorizam o Poder Executivo a criar um programa assistencial para distribuição de cestas básicas e itens de higiene à população carente e em situação de vulnerabilidade social, bem como a adotar providências para o fornecimento gratuito de refeições, pelas unidades do Restaurante Popular, a pessoas em situação de rua –, deve-se ponderar que o Estado de São Paulo já está em fase de reabertura, restando, por conseguinte, ultrapassada a discussão ensejada pela presente propositura. 

Ademais, o nível de detalhamento das obrigações criadas ao Poder Executivo finda por possibilitar alegação de inconstitucionalidade por interferência entre os Poderes.

Não excessivo lembrar, sob os protestos desta Parlamentar, que o PL 350/20 recebeu vários vetos justamente sob a alegação de invasão das prerrogativas do Poder Executivo por esta Casa Legislativa. 

Não obstante, para que a Exma. Senhora Deputada proponente fique confortável, informe-se que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, em parceria com empresas privadas, realizou, em abril e maio, o projeto “Alimento Solidário” (https://www.sdr.sp.gov.br/tag/alimento-solidario/), por meio do qual foi entregue mais de um milhão de cestas de alimento com reforço proteico às famílias em situação de extrema vulnerabilidade social nos 645 municípios de São Paulo, inseridas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), que possuem renda de até R$ 89,00 per capita mensal.

Pelo exposto, o parecer é contrário ao Projeto de Lei 215 de 2020.

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal
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